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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° S\i \O~
18CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 20.08.2003
PROCESSO N° 1/000112/2003 AUTO DE INFRAçÃO N° 2/200112429
RECORRENTE: FRANCISCO LEANDRO GOMES
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES.

EMENTA: MERCADORIAS EM
SITUAÇÃO FISCAL IRREGULAR - O
transporte de mercadorias acobertadas por
documento fiscal inidôneo, configura infração
a legislação estadual. Auto de Infração
julgado PROCEDENTE. Decisão amparada
nos arts. 131 e 829 do Dec. 24.569/97, com
penalidade prevista no art. 878, TIl, "a" do
mesmo decreto.
Autuado Revel

RELATÓRIO

Noticia o presente auto de infração
"642 - Transportar mercadoria com documento fiscal inidoneo - Ao analisarmos a

nota fiscal 1303 emitida por Bio - Nutri Saude Animal - Maria Hebe Menezes Pinheiro
inscrita no CGF sob. O n° 06.989.521-, emitida contra Frango Americano do Maranhão Ltda
(CNPJ 03.767.203/0001-26) no valor de R$ 4.200,00(quatro mil e duzentos reais)
constatamos que a mesma se encontrava com a data limite para emissão expirada. Motivo da
presente autuação."

Após apontar os dispositivos legais infringidos, o autuante sugere como penalidade a
disposta no art. 878, inciso m, alínea "a" "do Dec.24.569/97.

Por não apresentar impugnação ao feito, foi considerado revel, mediante alavratura
do Termo de Revelia às fls. 08 do processo.
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Conselheiro designado: Cristiano Marcelo Peres

Com efeito, mereçe totaJ acatam~nto a acu~açªo formulada na inicia!' ye?; qu~ nãº
paira duvida pelas informações contidas nas peças do processo que a autuada é devedora do
crédito tributário exigido na inicial.

Vejamos o pronunciamento de nossa legislação, acerca do prazo de validade de
documentos fiscais:

"Art. 429 - os ºocYm~ntos fiscws
perderão sua validade se não forem
utilizadQs no prazo de três anos contadQs
da data da autorização para sua
impressão.

A respeito da indoneidade de documentos fiscais, o art. 131 do Dec. 24.569/97 assim,
estabelece:

"M, Dl - Çonsid~rar-s€;-ª iniç;lôn€;o,9
documento que não preencher os seus
requisitos funqamentais de va!idaº~ ~
eficácia ou que for,
çomprovaç;lam~nt€; e?q)eºido como dolo,
fraude ou simulação ou ainda, quando:
...................................................................
VII = emitido:
...................................................................
a) após expirado o prazo de validade

Desta fonna, entendemos que a autuada transportava mercadorias em situação fisca!
irregular nos moldes do art. 829 do Dec. 24.569/97.

"Art, 529 - Entende-s~ por m~rçadoria
em situação fiscal irregular, aquele que,
depositada ou em transito, for encontraºª
desacompanhada de documentação fiscal
própria ou açobert~ o transito de
mercadoria para contribuinte não
identificado ou excluído do CGF, ou
ainda. sendo esta inidônea na forma do
art. 131.".

Face ao dü;posto nos artigos ac!ma de~çritos, entendemos que ao tran~port:ar
mercadorias por documentação fiscal considerada inidônea pelo Fisco estadual, logo
mercadorias ~m situação fiscal irregulM, a aut\lada ~m epigraf~ violo\! as normª~
estabelecidas pela legislação vigente, recaindo sobre ela a responsabilidade pelo pagamento
do imposto, nos termos do art. 21 do Dec. 24.569/97.
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Açatamo~ portanto, o f~ito fi~çal ~m todo~ o~ seus t~rmos, sujeitando a infratora ª
penalidade prevista no art. 878, inciso lII, alínea "a" do Dec. 21.219/91.

Éo relatório
CMP

VOTO DO RELATOR

Acusa a inicial de. que o autuado conduzia mercadoria através da nota fiscal de. n°
1303, emitida após expirado o prazo de validade jurídica, portanto inidônea.

A julgadora singular proferiu decisão pela procedência do lançamento.

Inconformado çom a d~cisão, o autuado ~ a ~mpresa J3!o-Nutri Saúde. Animal,
interessada no processo, interpõem recurso voluntário, argumentando que não houve por
parte dos recorrentes nenhum dolo na emissão da nota fiscal n° 1303, essl.l.irregularidad~ é
um erro plenamente justificável, se deu por falha da pessoa inexperiente que usou o bloco
indevido.

Argumenta também, que o autuado não foi revel, conforme cópia em anexo e
requer a reforma do julgamento de 1a instância.

De. fato, a nota fiscal !t 1303, emitida em 02.10.2002, por J3io-Nutri Saúde Animal
_ Maria Hebe Menezes Pinheiro, destinada a empresa Frango Americano do Maranhão Ltda,
se encontrava com o pr(ll:Ode.vl.l.}idadeexpirado, por força do disposto no art. 429, do decreto
nO24.569/97, que assim dispõe:

"Art. 429 - Os documentos fiscais perde.rão sua validade senão forem utilizados no
prazo de três anos contados da data da autorização para sua impressão."

Com efeito, a alusiva nota não mais possuja validade para acobertar a operação,
fato que nos permite concluir, consoante inteligência do art. 131, do Decreto nO24.569/97,
que referida nota fiscal é inidônea.

Ademais, as alegações apresentadas pelos recorrentes não infirmaram a le.gitima
pretensão do Fisco, pois não ultrapassaram o terreno das alegações.

A propósito, o documento de fls. 24, apenas qualifica o autuado, mais nada, sem
nenhuma valia, não existe nos autos a tempestiva impugnação.

Isto posto, sugiro o conhecimento do recurso voluntârio, negar-lhe. provimento,
confirmando a decisão condenatória proferida em primeira Instância.

Épois este o meu voto.
CMP
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
FRANCISCO LEANDRO GOMES e recorrido a CÉLULA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂNCIA,

A 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve
conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, pan1 confumar a dedsão
CONDENATÓRIA proferida pela la intância, nos termos do voto do relator e do
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA e CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECUSRSO TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 'L de setembro de 2003.
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Fr~!:~~ãOBez

Presidem a A

Alfred
Consel

Fernando C sar Caminha Aguiar Ximenes
Conselheiro
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Vanda Ione- e iqueirãF'arias -
Conselheira

Consultor Tributário
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